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RELATÓRIO QUADRIMESTRAL
Avaliação e Cumprimento de Metas

• Exigencia Legal
• Receitas
• Despesas
• Resultado Orçamentário
• Resultados Fiscais
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Art. 9º, § 4º DA LEI DE
RESPONSABILIDADE
FISCAL
“ Até o final dos meses de janeiro,
maio e setembro, o Poder Executivo
demonstrará e avaliará o
cumprimento das metas fiscais de
cada quadrimestre, em audiência
pública na Comissão referida no § 1º
do Art. 166 da Constituição ou
equivalente nas Casas Legislativas
estaduais e municipais”.

RESULTADOS
FISCAIS

• 1º QUADRIMESTRE 2022

RECEITA
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TRIBUTARIA
14%

FPM
31%

ICMS
15%

FUNDEB
25%

TRANSFERENCIA DO SUS
12%

EDUCAÇÃO FNDE
1%

AÇÃO SOCIAL
2%

COMPOSIÇÃO DA RECEITA
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RESULTADO ORÇAMENTÁRIO

RECEITA CORRENTE LIQUIDA

É o somatório das receitas tributárias, de
contribuições, patrimoniais, industriais,
agropecuárias, de serviços, transferências correntes
e outras receitas também correntes, deduzidas as
parcelas entregues aos Municípios por determinação
constitucional. É apurada somando-se as receitas
arrecadadas no mês em Referência e nos onze
anteriores (Art. 2º LRF).
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RECEITA CORRENTE LIQUIDA

DESPESA COM
EDUCAÇÃO

• ART. 212 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL
“... e os Municípios vinte e

cinco por cento, no mínimo,
da receita resultante de
impostos, e a proveniente de
transferências, na
manutenção e
desenvolvimento do ensino.”
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NOVO FUNDEB

• Pelo menos setenta por cento
dos recursos anuais totais dos
Fundos serão destinados ao
pagamento da remuneração
dos profissionais do
magistério da educação básica
em efetivo exercício na rede
pública.

Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação
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DESPESA COM
SAÚDE

• Emenda Constitucional Nº.
29/00
Art. 77, inciso III – no caso
dos Municípios, quinze por
cento (15%), do produto da
arrecadação dos impostos.
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DESPESA COM
PESSOAL

Art. 19 da Lei Complementar nº.
101/2000, Para os fins do disposto
no  art.169 da Constituição, o
município não poderá exceder os
percentuais da receita corrente
líquida, a seguir discriminados, em
cada período de apuração:

 Limite Legal - 54%
 Limite Prudencial - 51,3%
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INIDICE DE PESSOAL

RESULTADO
PRIMARIO

• Indica se os níveis de
gastos orçamentários do
Município são compatíveis
com a sua arrecadação, ou
seja, se as Receitas
Primárias são capazes de
suportar as Despesas
Primárias.
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MUITO
OBRIGADO!


